COMISSAO DE FINANCAS E TRIBUTACAO
Emenda ao Substitutivo da CDC ao Projeto de Lein.°  2.533, DE 2007

“Obriga a rescisdo de todos os
contratos de seguros acessoOrios ou
vinculados a cartdo de crédito ou de
deébito, guando solicitado o]
cancelamento do respectivo cartdo
pelo seu titular e da outras
providéncias”.

Suprima-se a expressaou‘de débito’da ementa e ncaput e 8§ 1° do artigo 1° e no
caput dos artigos 2° e 3° do Substitutivo da CDC ao BB2, de 2007.

JUSTIFICATIVA

O PL 2.533/2007 versa sobre seguros acessoriosisséamde fatura, itens que néo
fazem parte do universo dos cartbes de débito.

Sala da Comissao, em de 20009.

Deputado WALTER IHOSHI



